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03/06/2025
                  Despacho
 
                        Considerando, a apresentação do Projeto de
011/2025,  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que  altera  a  Lei  nº
711/2012, que dispõe sobre a verba indenizatória no Âmbito da
Câmara Municipal de Jucurutu/RN, e dá outras providências.
Considerando, que a Lei 777/2013, já havia revogado anteriormente
a Lei nº 711/2012.
Considerando, o disposto no artigo 21, inciso XII c/c o artigo 158,
inciso IX, ambos do Regimento Interno desta casa Legislativa.
O Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu, resolve ARQUIVAR
o projeto de Lei nº 011/2025, de autoria da Mesa Diretora, por
prejudicialidade, com fulcro no art. 158, inciso IX, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Jucurutu/RN.
 
Á  Secretaria  desta  Casa,  para  que  tome  ciência  do  presente
Despacho, e possa adotar as diligências apontadas.
 
Jucurutu/RN, 03 de junho de 2025.
 
Vereador Alan Oliveira do Amaral  
PRESIDENTE
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